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INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O
ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA
CASA LEGISLATIVA QUE DISPONHA
SOBRE A INSTALAÇÃO EM PRAÇAS E
PARQUES PÚBLICOS DE BRINQUEDOS
ADAPTADOS E EQUIPAMENTOS
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS
PARA LAZER E RECREAÇÃO DE
CRIANÇAS PORTADORAS DE
MOBILIDADE REDUZIDA E
NECESSIDADES ESPECIAIS NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS,
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O vereador MARCELO CHITÃO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido
o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a necessidade de PROJETO DE LEI que
"Disponha sobre a instalação em praças e parques públicos de brinquedos adaptados e
equipamentos especialmente desenvolvidos para lazer e recreação de crianças portadoras de
mobilidade reduzida e necessidades especiais, no âmbito do Município de Petrópolis e dá
outras providências”, conforme anteprojeto abaixo:

Art. 1º Os parques infantis e “playgrouds” a serem instalados em espaços públicos, como
praças, jardins, parques, áreas de lazer e áreas abertas ao público em geral, deverão conter
brinquedos adaptados para crianças com mobilidade reduzida ou necessidades especiais.

Art. 2º Os eventos do calendário municipal que contenham atividades destinadas ao público
infantil deverão contar com atividades recreativas inclusivas para crianças com mobilidade
reduzida ou necessidades especiais.

Art. 3º Os equipamentos serão instalados gradativamente nos espaços públicos, de acordo
com a disponibilidade financeira e orçamentária do município.

Parágrafo único. Os aparelhos e os equipamentos mencionados na presente Lei deverão ser
sinalizados com placas indicativas e contar com acesso adequado para crianças com
mobilidade reduzida ou necessidades especiais.

Art. 4º As praças, parques e locais afins de que trata esta Lei deverão conter rampas para o
acesso das pessoas com mobilidade reduzida ou necessidades especiais.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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 JUSTIFICATIVA
 

O presente projeto tem como principal finalidade garantir a acessibilidade às crianças
portadoras de necessidades especiais e mobilidade reduzida, aos brinquedos e espaços
recreativos infantis, permitindo que possam usufruir do direito social do lazer.

A inclusão social é essencial para o desenvolvimento de nossa sociedade, e consiste no
conjunto de atividades que assegura a participação democrática de todos, inclusive aos
benefícios da vida em sociedade. O presente projeto visa oferecer às crianças já referidas
acima, a oportunidade de usufruírem da utilização de equipamentos e brinquedos em espaços
públicos.

Vale ressaltar, a Lei Federal nº 13.443/2017 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2017/lei/L13443.htm), obriga os locais públicos a adaptarem, no mínimo 5% (cinco por
cento), os brinquedos oferecidos, contemplando assim todas as crianças, independentemente
da sua condição física. Os parques infantis e “playgrouds” devem também ser utilizados por
crianças portadoras de mobilidade reduzida e necessidades especiais, viabilizando o
desenvolvimento da coordenação psicomotora e a socialização, além de propiciar a garantia do
direito ao lazer.

Ante o exposto, submeto à apreciação da matéria ao Plenário desta Câmara Municipal,
contando com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação dessa importante indicação
legislativa.

 
Sala das Sessões, 27 de Janeiro de 2021

   

MARCELO CHITÃO
 Vereador
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